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I Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MINAS GERÁIS

PROJETO DE LEI N'082/2025

oÁ DENoMTNaçÃo DE

ADMINISTRATIVO PREFEITO

r.q.RcÍsro CAMBRAIA.

CENTRO

ROMEU

O Vereador subscrevente, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte lei

Art. lo. Passa a denominar-se Centro Administrativo Romeu Tarcísio Cambraia o prédio em

que se localizará na nova sede do Poder Executivo de Campo Belo/MG, em construção,

situada na Praça Wilson Silva Couto s/no, Bairro Vila Matilde.

Art.2o. O Poder Legislativo proüdenciará a colocação de placas indicativas, bem como a deüda

comunicação as reparti$es diretamente envolüdas com üstas à nova denominação estabelecida.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

13 de outubro de2025

Maruzan Vilela
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MNAS GERAIS

Justificativa:

A presente proposição visa prestar uma justa e meritória homenagem ao Sr. Romeu

Tarcísio Cambraia, cidadão que dedicou significativa parte de sua vida à administração

pública de Campo Belo. Exerceu o cargo de Prefeito Municipal por três mandatos, nos quais

sua gestão foi marcada por relevantes contribuições ao desenvolvimento do município.

Faleceu em novembro de 2024, aos 89 anos, deixando um legado de trabalho e dedicação à

nossa cidade.

Denominar o novo centro administrativo do Poder Executivo em sua homenagem é

um ato de recoúecimento que perpetua sua memória e associa seu nome a um espaço

emblemático da administração municipal, ârea à qual tanto se dedicou.

No que tange à iniciativa parlamentar para a denominação de prédio público, salienta-

se que tal ato não configura invasão de competência do Poder Executivo. Conforme

entendimento pacificado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no julgamento da ADI

21544755020188260000, referente à Lei Municipal de Atibaia, há competência concorrente

dos Poderes Legislativo e Executivo para a matéria. O referido acórdão reconheceu

expressamente a "viabilidade constitucional da denominação levada a termo na lei mitigada",

afastando a alegaçáo de violação à separação de Poderes, desde que a lei limite-se à

denominação e não avance sobre atos de gestão interna ou destinação do bem.

Dessa forma, o presente projeto de lei, ao apenas conferir o nome de "Centro

Administrativo Prefeito Romeu Tarcísio Cambraia" ao novo prédio da sede do Executivo,

encontra-se em estrita consonância com o ordenamento jurídico e a jurisprudência, sendo

plenamente viável e constitucional.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto

de Lei.
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ERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓB|TO
NOME:

ROMEU TARCISIO CAMBRAIA

Í\,IATRÍCULA

0568950í55 2024 4 00058 298 00í9790 70
ADO

DOCUMENÍO DE ELETÍORNAruRALIDADÊ

E HOR^ DE FALECIMENTO

OE

CÂUSÁ DÂ MORTE

DIA

feito aos 2511 112024 e cinco de novembro de dois mil e vinte e

Das Mercês Belo -

situado na no 11Mato

010. 856-87

CoRREGEDORIÀ. GERÂL DE JUST|çA
Cerfórb do Rrglrtro Clvll de Cempo Eelor'MG - MG

Selo Consulta: 11R74840 - Cod. Seg :

4737.8822.6031.9982 - Cod. ê Quantidade do(s) ato(s)
PÍaticado(s): 004 - í (9201), 3 (8101) Ato(s) Praticâdo(s)
por - - Emol.: R§ 0,00 - Tx.Judic.: R§ 0,00. Toüal: R$

0,00 - lSS: RS 0,00

GERALDO CAMBRAIA DE MIRANDA rlecido) e LUCILLA GIBRAM IA
rro Jardim Brasil Belo - MG

TIPO DATA

PIS/NIS

Passaporte

Cailáo Nacional de
Saúde

-'a
TIPO OOCUMENTO
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DECTAÂÂNTE

NoME E NúMEf,o Do oocuMENTo oo MÊotco euE ATESToU o

À

Cartório de Registro Civil de Campo Belo/MG
Oíicial: Elaine de Cássia Silva
Rua Arlhur Bemardes, 3 A, loja 01 Centro
Campo BeÍoJrlG. (35) 99985-2410
ll I Juliana-O9:36:.12

O conteúdo da certidão é verdadeiro. fé,
Campo Belo-MG, 25 de novembro de2024.
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